PARECER Nº       229     , de 2006

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O SUBSTITUTIVO Nº 1 , AO PROJETO DE LEI Nº 471, DE 1996.






De autoria do nobre Deputado Sidney Beraldo, o substitutivo, ao projeto de lei nº 471, de 1996, cuida de aperfeiçoar o texto original do projeto, visando garantir melhor aplicabilidade das normas nele contidas no trato da prevenção do armazenamento de combustíveis.


                                      Em decorrência da apresentação do presente substitutivo em plenário, adiou-se a discussão do projeto de lei em epigrafe, para, nos termos do artigo 193 do Regimento Interno, dar oportunidade às Comissões de examiná-lo. 

                                                Desta feita, o substitutivo em apreço foi encaminhado ao exame da Comissão de Constituição e Justiça, cujo órgão técnico não se pronunciou no prazo regimental, ensejando nossa designação para, na qualidade de Relator Especial, examinar a matéria, nos termos do artigo 61, do Estatuto Regimental, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça.  






Ao apreciá-lo, sob o ponto de vista constitucional, a nosso ver, a emenda substitutiva não apresenta modificações ao texto original que venham incidir em vício de inconstitucionalidade ou  macular a constitucionalidade que deverá ser considerada de iniciativa concorrente, de vez que se encontra em consonância com os preceitos esculpidos nos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno, estando, desta forma, em condições de ser aprovada no que diz respeito aos aspectos que nos cumpre analisar.






Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 471, de 1996, na forma do substitutivo nº 01, ora apreciado.






É o parecer.

a) VAZ DE LIMA – Relator Especial

